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SUGESTÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão do Controlo 
Orçamental, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Constata que em 2011 os Estados-Membros comunicaram 139 irregularidades como 
fraudulentas, num total de 2 395 (5,8%); o número indicado como fraudulento diminuiu 
em comparação com o ano de referência de 2010, enquanto o impacto financeiro 
aumentou de 69 milhões de euros em 2010 para 77 milhões de euros em 2011; este 
aumento pode explicar-se através de dois grandes casos específicos comunicados, um no 
valor de 39 milhões de euros e o outro representando 26 milhões de euros;

2. Constata, no que se refere ao Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA), que os 
Estados-Membros cobraram 173 milhões de euros dos beneficiários durante o exercício de 
2011; assim, no final do exercício financeiro de 2011, 44% das dívidas do FEAGA que 
datavam de 2007 em diante já tinham sido recuperados pelos Estados-Membros;

3. Observa que, ao abrigo do artigo 43.º modificado do Regulamento (UE) n.º HR/2012, a 
Comissão deve ser dotada da competência para reduzir ou suspender os pagamentos 
mensais ou os pagamentos intermédios a um Estado-Membro se um ou vários elementos 
fundamentais do sistema nacional de controlo em questão não existir ou não for eficaz, 
devido à gravidade ou à persistência das anomalias constatadas ou nos casos em que a 
recuperação dos pagamentos irregulares não esteja a ser tratada com a devida diligência, e 
se; 

a) As deficiências acima referidas são de caráter continuado e originaram pelo menos 
dois atos de execução nos termos do artigo 54.º, excluindo do financiamento da União 
as despesas pertinentes do Estado-Membro em causa; ou

b) A Comissão chegar à conclusão que o Estado-Membro em questão não vai estar em 
condições de executar, no futuro imediato, as medidas de compensação necessárias, 
em conformidade com um plano de ação a ser elaborado em coordenação com a 
Comissão, que incluirá indicadores claros de avanço;

4. Chama a atenção para o facto de a Comissão se ter dirigido aos Estados-Membros e ter 
manifestado a sua preocupação pelo facto de os dados transmitidos relativos a fraudes não 
serem, em certas circunstâncias, completamente fiáveis e que a própria Comissão o 
admite, ao apontar para o reduzido número de casos de fraude comunicados em alguns 
Estados-Membros; insta a uma cooperação reforçada e à partilha das boas práticas nos 
Estados-Membros para combater as fraudes e comunicá-las à Comissão;

5. Observa que o reduzido número de casos de fraude comunicados em alguns 
Estados-Membros pode ser explicado pelo facto de que aquilo que num país é considerado 
fraude pode não ser necessariamente considerado ilícito noutro país, pelo que insta a 
Comissão a identificar e a prestar esclarecimentos nessas circunstâncias, normalizando os 
critérios para a definição de fraude e transmitindo-os a todos os Estados-Membros;
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6. Exorta a Comissão a rever o sistema de comunicação de fraudes e a uniformizar os 
processos utilizados nos Estados-Membros para combater as fraudes e as comunicar à 
Comissão; considera que o objetivo é tornar os inquéritos mais eficazes e contribuir, ao 
mesmo tempo, para clarificar os direitos processuais das pessoas em causa;

7. Faz notar que, no futuro, a utilização abusiva de fundos da PAC não pode ser impedida 
apenas por meio duma abordagem estatística do problema mas que além disso - em 
particular, nos casos graves - devem ser analisados os métodos de fraude; considera, 
também, que os Estados-Membros devem informar a Comissão sobre qualquer 
irregularidade que detetarem e que as irregularidades comunicadas como fraudulentas 
devem ser objeto de uma análise rigorosa;

8. Manifesta a sua preocupação pelo facto de, no final do exercício financeiro de 2011, o 
montante total de todos os fundos do FEAGA que as autoridades nacionais ainda têm de 
recuperar dos beneficiários ascender a 1 200 milhões de euros;

9. Chama a atenção para o facto de Comissão - com base nas suas missões de auditoria no 
domínio agrícola no âmbito de procedimentos de apuramento de conformidade - ter 
executado correções financeiras num montante total de 822 milhões de euros; faz notar 
que o volume total das correções financeiras decididas ascende a 1068 milhões de euros, o 
que corresponde a uma taxa de execução de 77%; faz notar que em 2010 a taxa de 
recuperação foi superior e atingiu 85%;

10. Salienta que cumpre dar atenção às formas de otimização dos métodos de reembolso, que 
continuam a ser relativamente morosos;

11. Insta a Comissão a tomar todas as medidas necessárias para pôr em prática um sistema 
eficaz de recuperação, que tenha em conta os desenvolvimentos ao abrigo da reforma em 
curso, e a informar o Parlamento Europeu dos progressos realizados, no seu relatório do 
próximo ano relativo à proteção dos interesses financeiros da UE;

12. Salienta que convém manter a reintrodução da regra de minimis e não dar seguimento à 
recuperação nos termos do artigo 56.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º HR/2012 se os 
custos já incorridos e os custos de recuperação previstos forem superiores ao montante a 
recuperar; insta a Comissão, para efeitos de simplificação da gestão a nível local, a 
considerar essa condição como estando preenchida se o montante a recuperar do 
beneficiário no âmbito de um pagamento único não for superior a 300 euros; considera 
que uma redução do ónus administrativo mediante a suspensão da recuperação de 
montantes reduzidos e muito reduzidos permitiria às autoridades nacionais e regionais 
investigar de forma mais eficaz as infrações graves e tomar as medidas que se impõem.
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